
www.diariodenoticias.com.brPÁGINA 9 • SÃO PAULO, QUINTA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Rochamar Agência Marítima S.A.
CNPJ/MF 11.256.147/0001-63 - NIRE 35.3.0047391-4

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 14 de outubro de 2024
Data, horário e local: Realizada dia 14/10/2024, às 16:00 hs, de forma semipresencial, na sede social da Companhia, em 
São Paulo, SP. Convocação e Presença: Dispensada as formalidades para convocação tendo em vista a participação 
presencial e por conferência telefônica, da totalidade dos membros em exercício do Conselho de Administração da 
Companhia. Mesa: Presidente: Marcos Jacques Fonseca, Secretária: Deise Gonçalves Bernardino. Deliberações 
unânimes: (i) Aprovar a transferência da filial da Companhia localizada na cidade de Barcarena, Estado do Pará, da 
Rua Onze de Agosto, 323, lote 50, Vila dos Cabanos, Barcarena, Pará, CEP 68447-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
11.256.147/0011-35, com registro na Junta Comercial do Estado do Pará (“JUCEPA”) sob o NIRE 15900450595, para a 
Avenida Francisco Vinagre, Quadra 235, Lote 25, Sala Comercial nº 08, Vila dos Cabanos, Barcarena, Pará, CEP 68447-
000, mantendo-se a mesma atividade econômica e capital autônomo destacado do capital social para fins fiscais. (ii) 
Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências legais e necessárias à efetivação das deliberações 
acima. Encerramento: Nada mais. Formalidades legais. A íntegra da presente Ata e seus anexos, estão registrados na 
JUCESP sob o nº 430.739/24-2 em 02/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL II S.A.
CNPJ/MF nº 46.855.370/0001-01 - NIRE 35.300.594.649

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 (vinte e quatro) de setembro de 2024, às 13h00min, na sede 
da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL II S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 68, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Jr. para secretariá-la. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aumento do capital social da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, 
a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar o aumento de capital da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante 
a emissão de 300 (trezentas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, 
com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 
170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. 4.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente 
integralizado em moeda corrente nacional nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
4.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 5º - O capital social é de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), representado por 800 (oitocentas) ações, sendo todas ordinárias 
nominativas, sem valor nominal.  6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 24 de setembro de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 430.002/24-5 em 28/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL III S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.427/0001-92 - NIRE 35.300.594.843

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 de setembro de 2024, às 13h15min, na sede da CENTRAL 
SOLAR MINAS DO SOL IV S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 
9º andar, sala 69, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. PRESENÇA: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista 
que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para 
secretariá-la. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aumento do capital social da Companhia. 
5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista 
deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar o aumento de capital da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante a emissão 
de 300 (trezentas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal. 4.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente 
integralizado em moeda corrente nacional nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
4.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 5º - O capital social é de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), representado por 800 (oitocentas) ações, sendo todas ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 24 de setembro de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 430.001/24-1 em 28/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL IV S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.068/0001-73 - NIRE 35.300.594.878

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 (vinte e quatro) de setembro de 2024, às 13h30min, na sede 
da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL IV S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 70, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Jr. para secretariá-la. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aumento do capital social da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, 
a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar o aumento de capital da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante 
a emissão de 300 (trezentas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, 
com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 
170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. 4.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente 
integralizado em moeda corrente nacional nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
4.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 5º - O capital social é de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), representado por 800 (oitocentas) ações, sendo todas ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 24 de setembro de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 430.003/24-9 em 28/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL V S.A.
CNPJ/MF nº 46.855.411/0001-60 - NIRE 35.300.594.631

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 (vinte e quatro) de setembro de 2024, às 13h45min, na sede 
da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL V S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 71, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Jr. para secretariá-la. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aumento do capital social da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, 
a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar o aumento de capital da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante 
a emissão de 300 (trezentas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, 
com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 
170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. 4.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente 
integralizado em moeda corrente nacional nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
4.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 5º - O capital social é de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), representado por 800 (oitocentas) ações, sendo todas ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 24 de setembro de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 429.237/24-7 em 28/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VI S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.437/0001-28 - NIRE 35.300.594.835

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 (vinte e quatro) de setembro de 2024, às 14h00min, na sede 
da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VI S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 72, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Jr. para secretariá-la. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aumento do capital social da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, 
a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar o aumento de capital da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante 
a emissão de 300 (trezentas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, 
com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 
170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. 4.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente 
integralizado em moeda corrente nacional nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
4.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 5º - O capital social é de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), representado por 800 (oitocentas) ações, sendo todas ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 24 de setembro de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 429.233/24-3 em 28/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VII S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.110/0001-56 - NIRE 35.300.594.851

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 (vinte e quatro) de setembro de 2024, às 14h15min, na sede 
da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VII S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 73, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Jr. para secretariá-la. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aumento do capital social da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, 
a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar o aumento de capital da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante 
a emissão de 300 (trezentas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, 
com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 
170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. 4.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente 
integralizado em moeda corrente nacional nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
4.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 5º - O capital social é de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), representado por 800 (oitocentas) ações, sendo todas ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 24 de setembro de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 430.004/24-2 em 28/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VIII S.A.
CNPJ/MF nº 46.859.246/0001-14 - NIRE 35.300.594.762

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 (vinte e quatro) de setembro de 2024, às 14h30min, na sede 
da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VI S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 74, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Jr. para secretariá-la. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aumento do capital social da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, 
a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar o aumento de capital da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante 
a emissão de 300 (trezentas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, 
com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 
170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. 4.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente 
integralizado em moeda corrente nacional nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
4.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: ARTIGO 5º - O capital social é de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), representado por 800 (oitocentas) ações, sendo todas ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 24 de setembro de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 430.141/24-5 em 28/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de Novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 13 de novembro de 2024, às 11:00 horas, nos termos do artigo 20 do 
Estatuto Social da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Juruá, 434, Alphaville, 
na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010. 2. Convocação e Presença: Realizada, 
tempestivamente, a convocação dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, parágrafo 
primeiro, do Estatuto Social da Companhia. Estiveram presentes os Conselheiros: Dra. Dulce Pugliese de Godoy 
Bueno, Sr. Pedro de Godoy Bueno, Sr. Romeu Côrtes Domingues, Sr. Stelleo Passos Tolda, Sra. Maria Letícia de 
Freitas Costa, e Sr. Henrique Lourenço Grossi. Ausente o Conselheiro, Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto. 
3. Composição da Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira 
Tropardi, Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 21, inciso IX, do Estatuto Social da 
Companhia, sobre o resultado do terceiro trimestre do exercício social de 2024 da Companhia. 5. Deliberações: 
Após análise e discussão da matéria constante na ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho da 
Administração presentes deliberou, sem ressalvas, em conformidade com a recomendação do Comitê de 
Auditoria Estatutário da Companhia, por aprovar: 5.1. Os resultados relativos ao terceiro trimestre do exercício 
social de 2024 da Companhia; 5.2. As informações prestadas pela Diretoria da Companhia com relação a tais 
resultados; e 5.3. O relatório de revisão limitada dos auditores independentes relativo às informações trimestrais 
do terceiro trimestre do exercício social de 2024, e sua divulgação ao mercado e apresentação à Comissão de 
Valores Mobiliários e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. 6. Assinaturas: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, 
Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de 
Godoy Bueno, Pedro de Godoy Bueno, Romeu Côrtes Domingues, Stelleo Passos Tolda, Maria Letícia de Freitas 
Costa e Henrique Lourenço Grossi. Confere com a original lavrada em livro próprio. Nelcina Conceição de 
Oliveira Tropardi - Secretária. JUCESP nº 427.373/24-4 em 25/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral em Exercício.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90227/2024-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00154101/2024-06, objetivando a compra 
e “MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região 
do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90227/2024-DRS.XV, será no dia 19/12/2024, a 
partir das 13h30min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90240/2024-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00157360/2024-81, objetivando a compra 
e “MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região 
do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90240/2024-DRS.XV, será no dia 18/12/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90241/2024-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00162480/2024-08, objetivando a compra 
e “MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região 
do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90241/2024-DRS.XV, será no dia 19/12/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90233/2024-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00145860/2024-70, objetivando a compra 
e “MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região 
do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90233/2024-DRS.XV, será no dia 19/12/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA - SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 332/2024 - PROCESSO n° 28.943/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 903322024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
DESTINADOS A VIGILÂNCIA SANITÁRIA. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 05 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 
DE DEZEMBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.
sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 
ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO N.º 012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.182/2024

PROCESSO DIGITAL N.º 15.045/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICOS POR 
IMAGEM, A SEREM PRESTADOS AO INDIVÍDUO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE 
ARAÇATUBA E AOS MUNICÍPIOS REFERENCIADOS QUE DELES NECESSITE, 
COM ACESSO QUALIFICADO NO SUS.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Do dia 06/12/2024 até as 08h30min do dia 
19/12/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO: Às 09h00 do dia 19/12/2024.
LOCAL: www.bll.org.br.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital será disponibilizado através dos sites:
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Araçatuba, 04 de dezembro de 2024.

CARMEM SILVIA GUARIENTE - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 146/2024 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DO 
TIPO SUV COMPACTO TRANSFORMADO EM VIATURA PARA UTILIZAÇÃO NAS 
ATIVIDADES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP. O período de envio 
das propostas será a partir de 09/12/2024 até 20/12/2024 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 20/12/2024 às 08:30h na 
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.
sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 
do dia 09/12/2024. Orlândia, SP, 04 de Dezembro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO 
BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES:
Nº: 090/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR, PÓ PARA O 
PREPARO DE CAFÉ COM LEITE, ADOÇANTES, ACHOCOLATADO, LEITE E 
CÁPSULAS – ABERTURA DA LICITAÇÃO: 17 de dezembro de 2024, às 09:00 horas. 
Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.bll.
org.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 
Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.
Nº: 091/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL – ABERTURA DA LICITAÇÃO: 17 
de dezembro de 2024, às 14:00 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras 
governamentais, no endereço www.bll.org.br. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-
2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor 
Preço nº 90057/2024 - Processo nº 006.00449857/2024-41, para aquisição de equipamentos de 
EPIs com entrega imediata, à realizar-se em 19/12/2024 às 08:00 horas, na Diretoria do Núcleo 
de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba 
Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 - São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta 
Eletrônica em 05/12/2024 no endereço eletrônico

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 90054/2024 - Processo 
nº 006.00442924/2024-04, para aquisição de Gêneros Alimentícios (HORTIFRUTIGRANJEIROS) in natura, com entrega parcelada, 
para uso no preparo das refeições das reeducandas e funcionários desta Penitenciária Feminina Sant’Ana e do Centro de Detenção 
Provisória Chácara Belém II, período dezembro de 2024, à realizar-se em 17/12/2024 às 08:00 horas, na Diretoria do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-
900 - São Paulo/SP e com início para envio da Proposta Eletrônica em 05/12/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

PENITENCIÁRIA DE GUARIBA
PROCESSO SEI Nº 006.00394855/2024-15 - CÓDIGO ÚNICO: 
20241121559 - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024-CPPG - CO-
MUNICADO DE ABERTURA. Encontra-se aberta na Penitenciá-
ria de Guariba, Chamada Publica nº 002/2024-CPPG, visando 
aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para o pe-
ríodo de janeiro a abril de 2025, através do PPAIS – Inexigibilidade 
de Licitação. O edital e seus anexos serão fornecidos aos interes-
sados no sitio eletrônico: www.sap.sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br 
e www.cdrs.sp.gov.br/ppais e www.compras.sp.gov.br, ou poderá 
ser retirado no Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária 
de Guariba, sito à Rodovia Brigadeiro Faria Lima, SP 326, km 323, 
Zona Rural, Guariba/SP, no período de 06/12/2024 a 18/12/2024. 
As propostas serão recebidas até o dia 19/12/2024, às 09h. A ses-
são de abertura dos envelopes será realizada no dia 19/12/2024, 
às 09h30min. Eventuais contatos poderão ser realizados através 
do telefone: (16) 3251-9495/9497 ou pelo e-mail: administrativo@
cppguariba.sap.sp.gov.br ou financas@cppguariba.sap.sp.gov.br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90343/2024, do tipo 
menor preço, referente ao processo 
n.º 024.00163331/2024-58 objetivan-
do a AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS, para atendimento de determi-
nação judicial encaminhadas ao DRS 
XIII de Ribeirão Preto. O Pregão Ele-
trônico de n.º 90343/2024 será no dia 
18/12/2024 a partir das 08h00min. As 
informações estarão disponíveis no si-
tio https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
Pregão Eletrônico 90344/2024

Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto Pregão Eletrônico 90344/2024, 
Processo 024.00177721/2024-13 
para aquisição de Medicamentos 
destinados a atender demandas judi-
ciais encaminhadas ao DRS XIII de 
Ribeirão Preto. O Pregão Eletrônico 
90344/2024 será no dia 17/12/2024 a 
partir das 08:00 horas. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis na integra 
no sitio http://www.gov.br/pncp/pt-br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
Pregão Eletrônico 90345/2024

Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto Pregão Eletrônico 90344/2024, 
Processo 024.00177724/2024-49 
para aquisição de Medicamentos 
destinados a atender demandas ju-
diciais encaminhadas ao DRS XIII de 
Ribeirão Preto. O Pregão Eletrônico 
90345/2024 será no dia 17/12/2024 a 
partir das 10:00 horas. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis na integra no 
sitio http://www.gov.br/pncp/pt-br.

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 
111/2024, que tem como objetivo a Contratação de empresa, para prestação de serviços de 
controlador de portaria e orientação da população, segurança, Guarda-vidas (salva vidas) e 
Bombeiro civil, para os Departamentos, o início da sessão de abertura será no dia 19/12/2024, 
às 09:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. Siqueira 
Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/
pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 04 de Dezembro de 2024.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ
Processo SEI nº 006.00436288/2024-73 - Código Único: 2024123511-1 - Pregão Eletrônico nº: 
90031/2024. Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis para consumo no período 
de janeiro a março/2025. Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ, licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 90031/2024, do tipo MENOR PREÇO, referente ao 
Processo SEI nº 006.00436288/2024-73, Código Único: 2024123511-1, destinado à Aquisição de 
Gêneros Alimentícios Estocáveis para consumo no período de janeiro a março/2025. A realização 
da sessão será no dia 17/12/2024, às 09h00min. Os interessados em participar do certame 
deverão acessar o endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. O edital também se encontra 
disponível nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp, seção de CONTRATAÇÕES > EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, www.e-negociospublicos.com.br e as informações poderão ser 
obtidas na própria Unidade através do telefone: (15) 3258-1301 – ramais 212/226/239.

PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ
Processo SEI nº 006.00436528/2024-30 - Código Único: 2024123519-3 - Pregão Eletrônico 
nº: 90033/2024. Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Pereciveis para consumo no período 
de janeiro a março/2025. Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ, licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 90033/2024, do tipo MENOR PREÇO, referente ao 
Processo SEI nº 006.00436528/2024-30, Código Único:  2024123519-3, destinado à Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Pereciveis para consumo no período de janeiro a março/2025. A 
realização da sessão será no dia 17/12/2024, às 09h00min. Os interessados em participar do 
certame deverão acessar o endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. O edital também se 
encontra disponível nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp, seção de CONTRATAÇÕES 
> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, www.e-negociospublicos.com.br e as informações 
poderão ser obtidas na própria Unidade através do telefone: (15) 3258-1301 – ramais 212/226/239.

PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ
Processo SEI nº 006.00436603/2024-62 - Código Único: 2024123520-1 - Pregão Eletrônico 
nº: 90034/2024. Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Pereciveis (Leite e Derivados) para 
consumo no período de janeiro a março/2025. Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA II DE 
GUAREÍ, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 90034/2024, do tipo MENOR 
PREÇO, referente ao Processo SEI nº 006.00436603/2024-62, Código Único:  2024123520-
1, destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios Pereciveis (Leite e Derivados) para consumo 
no período de janeiro a março/2025. A realização da sessão será no dia 17/12/2024, às 
09h00min. Os interessados em participar do certame deverão acessar o endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br. O edital também se encontra disponível nos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/pncp, seção de CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 
www.e-negociospublicos.com.br e as informações poderão ser obtidas na própria Unidade 
através do telefone: (15) 3258-1301 – ramais 212/226/239.

Leia e assine:
5584-0035
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